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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de estudo 

para instalação de lombada na Rua Tamoio, na altura 

do nº 564, no Jardim Olinda. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine ao setor competente a realização de estudo 

técnico para a instalação de lombada, ou outro redutor de velocidade cabível, na 

Rua Tamoio, na altura do nº 564, no Jardim Olinda, em Indaiatuba. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação atende à solicitação de moradores do bairro, 

que relatam a ocorrência frequente de acidentes no local em razão do tráfego de 

veículos em velocidade elevada. 

Segundo os relatos apresentados, a Rua Tamoio, na altura do nº 564, 

demanda providências voltadas ao aumento da segurança viária, especialmente 

para pedestres, crianças, moradores da região e motoristas que circulam pela 

via. 

Nesse contexto, a implantação de lombada, ou de outro dispositivo 

adequado de redução de velocidade, mostra-se medida importante para inibir o 

excesso de velocidade, prevenir acidentes e proporcionar maior segurança a 

todos os usuários da via pública. 
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Ressalta-se que os redutores de velocidade contribuem para a 

organização do trânsito e para a conscientização dos condutores, sobretudo em 

áreas com circulação intensa de pedestres. 

Diante da relevância da matéria, solicita-se a atenção do Poder 

Executivo para o atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


